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IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

\\\060 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 29 /10 /2007
Hora: 10 horas. Local: Avenida Arriaga, 21-A, Edifício Golden Gate, 5.º, Auditório.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O anúncio referente ao presente procedimento e anteriormente publicado no Diário

da República, 2.ª série, n.º 172, de 6 de Setembro, considera-se sem efeito.

O prazo indicado em II.3) do presente anúncio é de cinco anos com possibilidade

de renovação.

14 de Setembro de 2007. — O Chefe do Gabinete, José Miguel da

Silva Branco.

2611048722

AUTARQUIAS

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VALE DO MINHO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Comunidade Intermunicipal Vale do Minho.

Endereço postal:

Avenida de Miguel Dantas, 69.

Localidade:

Valença.

Código postal:

4930-578.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

251800550.

À atenção de:

Comissão de Abertura do Concurso.

Telefone:

251800550.

Fax:

25180055.

Correio electrónico:

geral@valedominho.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: comunidade intermunicipal de direito público.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Construção, através de parceria, da Rede Comunitária do Vale do Minho.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Realização, por qualquer meio, de uma obra que responda às necessidades es-

pecificadas pela entidade adjudicante.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho.

Código NUTS: PT111.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Construção, através de parceria, da Rede Comunitária do Vale do Minho.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45000000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

O valor para efeito do concurso é o de 9 000 000 de euros, não incluindo o

imposto sobre o valor acrescentado.

Valor estimado, sem IVA: 9 000 000.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 250 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução a prestar pelo adjudicatário, relativamente ao contrato de empreitada

a adjudicar, corresponderá a 15% do valor daquele.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento será assegurado através de comparticipação financeira do Pro-

grama Operacional da Sociedade do Conhecimento, no montante de 4 090 916,79

euros — FEDER, representando 45% do investimento global, e através do

financiamento privado a prestar pelo adjudicatário.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de entidades, sem que entre

elas exista modalidade jurídica de associação, desde que todas elas satisfaçam

as disposições fixadas nos documentos do concurso para a realização do objecto

do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Para efeitos de admissão ao concurso, os concorrentes deverão preencher os

requisitos mínimos seguintes: serem titulares de alvará de construção contendo

as autorizações seguintes, sem prejuízo do n.º 2 do artigo 31.º do Decreto-Lei

n.º 12/2004, de 9 de Janeiro: a 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, da classe

correspondente ao valor dos trabalhos de construção a serem executados; a 7.ª

subcategoria da 4.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos trabalhos a

que respeitem; aplicando-se o disposto nos artigos 54.º, 67.º e 68.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

A capacidade económico-financeira dos concorrentes será demonstrada pela apre-

sentação dos documentos para tanto exigidos no programa do concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Os requisitos mínimos de aptidão económico-financeira de admissão ao concur-

so são os indicados no n.º 3 do artigo 23.º do programa do concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

A capacidade técnica dos concorrentes será demonstrada pela apresentação dos

documentos para tanto exigidos no programa do concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: valor da tarifa por 100 Mbps a cobrar — ponderação: 45;

Critério: estudo de viabilidade económico-financeira — ponderação: 35;

Critério: valor da proposta da empreitada — ponderação: 20.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 20/11/2007.

Hora: 17:00.
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Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 1,200.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em dinheiro ou em cheque, acrescido de IVA, à ordem da Comunidade Inter-

municipal do Vale do Minho.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 20/11/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 21/11/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: na sede da Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público poderão assistir quaisquer interessados, apenas nele podendo

intervir os concorrentes e os seus representantes, desde que devidamente cre-

denciados, com o limite de uma pessoa por concorrente.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

Comparticipação financeira do Programa Operacional da Sociedade do conheci-

mento, no montante de 4 090 916,79 euros — FEDER, representando 45% do

investimento global.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo de execução da empreitada será de 240 dias a contar da data da consig-

nação. O prazo referido em supra II.3), mencionando 250 dias contados da

adjudicação, importa um período, que se estimou em 10 dias, para a realização

de diligências que legalmente devem preceder a consignação.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/09/2007.

14 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,

António Rui Esteves Solheiro.

2611048598

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIDA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Almeida Presidente da Câmara

Endereço Código postal

Praça da Liberdade 6350-130

Localidade/Cidade País

Almeida Portugal

Telefone Fax

271570020 271570021

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

camaraalmeida@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Arranjo urbanístico da envolvente à praça de touros de Nave de Haver.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Execução de calcetamentos e pavimentação com tapete betuminoso; colocação de

módulos em chapa de aço para delimitação do caminho de acesso de animais à pra-

ça de touros; execução de um muro de suporte em alvenaria de granito.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Nave de Haver.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade da obra posta a concurso e o seu preço base é

de 197 429,96 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 240 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Será exigida, aquando da celebração do contrato de adjudicação da empreitada, a

caução de 5% do valor da adjudicação e em todos os pagamentos será deduzida a

mesma percentagem para reforço dessa caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

a) Os trabalhos da presente empreitada serão realizados por séries de preços e se-

rão financiados com recurso a receitas próprias da autarquia;

b) O pagamento ao empreiteiro dos trabalhos incluídos no contrato far-se-á em

prestações mensais, calculadas de acordo com as quantidades de trabalho execu-

tadas.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

No caso de a adjudicação ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-

-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consór-

cio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

1 — Para ser admitido a concurso é necessário ser titular de alvará de construção

(Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro), emitido pelo Instituto dos Mercados de

Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), contendo as seguintes

autorizações:

a) A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor

global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadra;

b) A 8.ª subcategorias da 2.ª categoria na classe correspondente à parte dos traba-

lhos a que respeita.

2 — Caso o concorrente não disponha da autorização exigida na alínea b), indica-

rá, em documento anexo à proposta, o(s) subempreiteiro(s) possuidores dessa auto-

rização, aos quais ficará vinculado, por contrato, para a execução dos trabalhos que

lhes respeitem.

3 — Poderão igualmente concorrer:

a) Os concorrentes não detentores de alvará de construção ou que não apresen-

tem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados serão ad-

mitidos nos termos previstos no artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março;

b) Os concorrentes não detentores de alvará de construção que apresentem certifi-

cado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados de Estado pertencente

ao espaço económico europeu serão admitidos nos termos previstos no artigo 68.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

4 — Os concorrentes deverão preencher cumulativamente os requisitos mínimos de

carácter económico, financeiro e técnico explicitados na cláusula n.º 19.3 do progra-

ma de concurso.




